
PREFEJ[TUR.A MUNIC][PAL DE IBOTUCA.Tll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 153/ 18 
Contrato/Aditivo nº 132/2019 
Processo Ad ministrativo nº. 16.976/20 19, anexo ao de nº 10.069/2018 - Pregão 094/20 18. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATA ÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMP EZA DE 
TERRENOS PARTICULARES, TERRENOS INSTITUC IONA IS E ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU/SP. 
Adita111ento: prorrogação de prazo 

Pelo presente instrumento paiiicular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, co1110 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO OE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CNP J sob o nº 46.634.1Ol /0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretári o Municipa l de Infraestrutura, ANDRÉ LUIZ 
PERES, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédul a de identidade RG nº. 22.459.181-2 e inscrito 
no CPF sob nº. 128.655.708-94 e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO 
OE SERVIÇOS EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 13.109.093/0001-39, sed iada na cidade de 
Sorocaba/SP, na Av. Rudolf Daffener, nº 400, Sala 216 - Edifício Nova York no Bairro Alto da Boa Vista, neste ato 
representado por seu representante lega l abaixo assinado , com base no processo administrativo e pregão ac i111a 
111 enc ionado, e ainda com fundamento nas disposições da lei federal nº . 8.666 de 21 de junho de 1.993 tê111 entre si, como 
justo e avençado , o presente instru111ento que mutuamente aceitem e reciprocamente outorgam , a sabe r: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa1ies mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instru111 ento 
contratual entre, a111bas celebrado em 25 de maio de 2018, nos autos do processo aci111a descrito, pe los motivos 
devidamente justificados e auto ri zados , prorrogando o prazo inic ialmente contratado por mais 06 (seis) meses , de 
25/05/2019 a 24/11/2019, bem como reajusta o va lor mensal para R$ 46.999,41 (Quarenta e seis mil, novecentos e 
noventa e nove reais e quarenta e um centavos) , com base na variação do índi ce de IGP-M/FGV do período. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato a contratada deverá prestar a garantia contratual no va lor de R$ 14.099,82 
(Quatorze mil , noventa e nove reais e oitenta e dois centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusul as do instrumento ora ad itado . 

E, por estare111 assi111 , justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forma, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legais . 

Botucatu , 2 9 MAi 2019 

TESTEMUNHAS: 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INF RA TRUTU RA 

;}AfÃ e fa . ~ -
O BJ ET IV A ADMINISTRAÇAO OE SERVIÇOS EIRELI - ME 

Contratada 

,/J I ~ JlA 
'"· - ~~ ~ ~~ ~ '---J---

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 

R.I. 5817-3 


